
DECRETO LEGISLATIVO Nº   3869/2026  .  

CONCEDE COMENDA “SILVIMARA BARREIRA PORTO COSTA”, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Fica  concedida  a  Comenda SILVIMARA 
BARREIRA PORTO COSTA”, nos termos da Resolução Nº 411/2021 a:

ADECIR FERREIRA TOVANI  

CARLOS VIANA GONÇALVES 

CASSIA NASCIMENTO SOARES 

CÉLIA REGINA SIQUEIRA BABISK 

ELZA ENY ALMEIDA RABBI 

GIVANILDO CUSTÓDIO LEITE   

IÊDA MARIA MACIEL DA ROCHA SIQUEIRA 

JOÃO BAPTISTA MARTINS DIAS 

JOSÉLIA DOS SANTOS 

LUÍS CARLOS TOSTA SILVA 

MÁRCIO DOS SANTOS ARAÚJO 

MARILENE GUIDO DE ASSIS CORTEZINI FERNANDES 

MERIELY ROLI DE SÁ DA ROZA 

NILZA NÉRI PORTO RIBEIRO PIZETTA 

PENHA AURORA PÔNCIO

TANIA MARIA KLEY  

VERA LUCIA LEAL DIAS 

VERA LÚCIA MARTINS DOS SANTOS 

WANDERLÚCIA MARQUES DE SOUZA 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de janeiro de 2025. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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